
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO

Vez que a competência para iniciar projeto de lei para conceder revisão geral anual a servidores públicos é exclusivado Chefe do Poder Executivo, conforme decisões recentes dos Tribunais Superiores.

= CONCLUSÃO DO RELA TOR: Avalio que as razões apontadas no veto são corretas e juridicamente idôneas.
FZZI=SEVOAU DOU RELATOR

Nesse sentido, sou favorável à manutenção do veto.

MEMBROS DAS COMISSÕES: Ambas as comissões aprovam o parecer.

Câmara Municipal de Bariri, 17 de março de 2025,
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